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ACÓRDÃO Nº 8508/2017 – TCU – 2ª Câmara 
 

1. Processo TC 021.199/2010-8    

1.1. Apenso: TC 035.988/2016-9 
2. Grupo II – Classe I – Recurso de Reconsideração.  

3. Recorrente: Flávio Marcos Passos Gomes Júnior (CPF 767.752.166-53). 
4. Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Paraná. 
5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur. 
8. Representação legal: não há. 
 

9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração, interposto por Flávio Marcos 

Passos Gomes Júnior contra o acórdão 10.405/2016 - 2ª Câmara, que aplicou multa ao recorrente em 
razão de não atendimento de parte das determinações deste Tribunal. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª 

Câmara, diante das razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 
8.443/1992, bem como na súmula 145, deste Tribunal, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, dar-lhe provimento para tornar insubsistente a 
multa aplicada no subitem 9.6 do acórdão 10.405/2016 - 2ª Câmara a Flávio Marcos Passos Gomes 
Júnior; 

9.2. de ofício, retificar a numeração dos subitens do acórdão 10.405/2016 - 2ª Câmara, 
conforme proposto pela Secretaria de Recursos à peça 133, p. 16/17, de modo a numerar o primeiro 
item do julgado, sem numeração, e, por conseguinte, renumerar os demais; 

9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente, à Superintendência Estadual da Funasa no 
Paraná e à Fundação Nacional de Saúde.  

 
10. Ata n° 33/2017 – 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 12/9/2017 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8508-33/17-2. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana 
Arraes (Relatora). 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 
JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

(Assinado Eletronicamente) 
ANA ARRAES 

Presidente Relatora 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO SOARES BUGARIN 

Subprocurador-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57864973.


